Of. nº 78/10/576-SEMA/MBV
  Novo Hamburgo, 22 de dezembro de 2005.

Ao Senhor

TEO REICHERT

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 115/14L/2005

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 115/14L/2005.”

Ouvida acerca da proposição, assim se pronunciou a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
O Projeto de Lei nº 115/14L/2005 ora submetido à análise desta Procuradoria, de iniciativa do Poder Legislativo, que “dispõe sobre a implantação do sistema de medição individual de água por unidade autônoma dos edifícios e condomínios localizados no Município de Novo Hamburgo e dá outras providências”.

Primeiramente deve ser referido que o Projeto demonstra a preocupação com a equidade quanto à cobrança das contas de água nos condomínios, fator que reveste o projeto de importância para a comunidade. 

Entretanto, analisando a proposta pelo prisma da sua constitucionalidade, depreende-se que são conferidas atribuições, tanto ao Poder Executivo, quanto a COMUSA, sendo esta integrante da Administração Indireta.

Tanto, que através do despacho do item “7” foi determinada (por sugestão da DIPLAN - despacho nº “8”) a expedição de ofício à referida Companhia para que se manifestasse quanto à proposta, pelo prisma da viabilidade técnica.

Veja-se ainda, a título elucidativo, que o projeto determina, em seu art. 3º, que “o Executivo Municipal regulamentará a presente Lei”. 

Assim, resta flagrante que a proposta trata de matéria que é de competência exclusiva do Chefe do Executivo, a teor do que preceitua o art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b” da Constituição Federal, aplicável nos Municípios em razão do Princípio da Simetria.  Senão vejamos:

“Art. 61 - ...

§ 1º. São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

II - disponham sobre:

a) ...;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

(...)” (g.n.)

Também a Lei Orgânica do Município estabelece que a disposição administrativa do Município compete ao Prefeito, ao dispor, no art. 59, inciso VI, que:

“Art. 59 - Compete privativamente ao Prefeito:

(...)   

   VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da Lei;

(...)”

Nestes termos, as normas atinentes à competência das Secretarias Municipais devem ser editadas, de forma exclusiva, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Acerca da matéria, ensina o Mestre Hely Lopes Meireles:

“O processo legislativo, ou seja, a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59), possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo às Constituições dos Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade estatal.

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. 

Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais.

Nesses projetos o prefeito poderá solicitar urgência, para aprovação no prazo estabelecido na lei orgânica do Município, como poderá retirá-los da Câmara antes de sua aprovação final, ou encaminhar modificações das disposições do projeto original, restabelecendo, neste caso, o prazo inicial. 

Se o projeto já estiver aprovado só lhe restará vetá-lo e enviar outro à consideração da Câmara.

Se a Câmara, desatendendo a privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar lei sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-las, por inconstitucionais. 

Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça.” (g.n) 

Como se não bastasse, a inconstitucionalidade do Projeto resta caracterizada ainda no fato de que, ao atribuir competência ao Executivo, estabelece a necessidade de disponibilizar verbas orçamentárias para a sua implementação, com cristalina ofensa ao art. 63, inciso I, da mesma Carta Federal, que preconiza:

“Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o disposto no art. 166, § 3º e § 4º;” (g.n.)

Cumpre ressaltar, ainda, o posicionamento adotado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado ao julgar a ADIN nº 70010716025 proposta recentemente pelo Poder Executivo deste Município:

“Ora, em matéria tipicamente administrativa, como no caso, compete privativamente ao Executivo Municipal dispor. É ela (a Administração Pública) que dispõe dos dados sobre as condições de correto funcionamento e operacionalização de tal atividade (inclusive quanto aos gastos - despesas - advindos da aplicação da lei). Aliás, segundo Ives Gandra Martins: “(...) A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este poder o direito de apresentar os projetos que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior especialidade”. No mesmo sentido, José Afonso da Silva refere que a iniciativa de legislação do Governo justifica-se por ser ele “o único apto a cumprir a formulação política e a redação técnica dos projetos de leis, cujos fins são intimamente conexos com a atividade administrativa” (in “Princípios do Processo de Formação das Leis no Direito Constitucional”, RT, 1964, pág. 116). 

É consabido que, em se tratando das atribuições privativas do Poder Executivo, a este cabe a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e dos órgãos da administração pública, bem como dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, além de dispor sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade. Cabe ao Chefe do Executivo, em suma, as atribuições tipicamente administrativas (arts. 60, II, “d”, e 82, VII, da CE).

Os princípios existentes na Carta Magna Federal devem ser observados pelas Constituições Estaduais e, obviamente, pelas Leis Orgânicas Municipais. Do mesmo modo, devem as leis orgânicas municipais seguir os princípios básicos existentes nas Cartas Estaduais, conforme prescreve o art. 8º. Assim, se a Constituição Estadual prevê determinada competência e atribuições para o Chefe do Executivo Estadual, também serão essas as do Chefe do Executivo Municipal, dentro de seu âmbito de atuação. 

De outra banda, dispõe o art. 10, da Constituição Estadual: “são Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito”. Ora, da análise do indigitado texto guerreado, constata-se, sem dúvida, que o Legislativo Municipal está a prever para o Poder Executivo a prática de ato administrativo, com o que interfere na área de atuação do Administrador, violando, em conseqüência, o princípio da harmonia e independência entre os Poderes consagrado no art. 10 da Carta Estadual.

Não bastasse a violação ao art. 10 da Constituição do Estado, também o art. 60, II, “d”, da mesma Carta e o art. 82, VII desse Diploma restaram malferidos, bem assim o art. 8º, da Constituição Estadual, que manda que o município adote os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na Estadual.

A análise da indigitada Lei leva à conclusão de que, de fato, houve violação não só aos dispositivos constitucionais que estabelecem as atribuições atinentes ao Poder Executivo, mas também aos que estabelecem a conseqüente independência e harmonia entre os Poderes, na medida em que, por iniciativa do Legislativo local, legislou-se “atropelando” iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo, quanto à legislação referente à matéria tipicamente administrativa. “O desrespeito à cláusula de iniciativa reservada das leis, em qualquer das hipóteses taxativamente previstas no texto da Carta Política, traduz situação configuradora de inconstitucionalidade insuscetível de produzir qualquer conseqüência válida de ordem jurídica. A usurpação da prerrogativa de iniciar o processo legislativo qualifica-se como ato destituído de qualquer eficácia jurídica, contaminando, por efeito de repercussão causal-prospectiva, a própria validade constitucional da lei que dela resulte” (ADI nº 2364/AL, Rel. Min. Celso de Mello, STF)”.

Ante o exposto, com base no art. 44, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, opinamos pelo veto total do Projeto de Lei nº 115/14L/2005.”

Por conseguinte, com fulcro no § 1º do artigo 44, combinado com o artigo 59, inciso V, ambos da Lei Orgânica Municipal, permito-me, respeitosamente, vetar, em sua integralidade, o Projeto de Lei nº 115/14L//2005, considerada a sua inconstitucionalidade, pelas razões e fundamentos antes deduzidos.

Valho-me do ensejo para reafirmar protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

